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 Extrato de Convênio
Convênio 36432 USP. Partícipes: USP/FZEA e a Ruy Schefer 

Corte (Fazenda São Domingos). Processo: 2014.1.612.74.5 
Objeto: Conceder estágio a alunos regularmente matriculados 
na USP, e que venham frequentando, efetivamente, os cursos 
de Zootecnia, Engenharia de Alimentos, Medicina Veterinária e 
Engenharia de Biossistemas da Faculdade de Zootecnia e Enge-
nharia de Alimentos da Universidade de São Paulo. Concedente: 
Ruy Schefer Corte (Fazenda São Domingos). Convenente: Uni-
versidade de São Paulo – Faculdade de Zootecnia e Engenharia 
de Alimentos. Vigência: 5 anos a contar da data da assinatura: 
07-08-2014.

 Extrato de Convênio
Convênio 36433 USP. Partícipes: USP/FZEA e a Scot Serviços 

Auxiliares para Agropecuária ME. Processo: 2014.1.697.74.0 
Objeto: Conceder estágio a alunos regularmente matriculados 
na USP, e que venham frequentando, efetivamente, os cursos 
de Zootecnia, Engenharia de Alimentos, Medicina Veterinária e 
Engenharia de Biossistemas da Faculdade de Zootecnia e Enge-
nharia de Alimentos da Universidade de São Paulo. Concedente: 
Scot Serviços Auxiliares para Agropecuária ME. Convenente: Uni-
versidade de São Paulo – Faculdade de Zootecnia e Engenharia 
de Alimentos. Vigência: 5 anos a contar da data da assinatura: 
17-07-2014.

 Retificação do D.O. de 08-07-2014
Onde se lê:
...
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE ZOOTECNIA E ENGENHARIA DE ALIMEN-

TOS
Processo: 14.1.578.74.1
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 013/2012– STI - Com-

pra ATA 011/2014 – FZEA/USP
CONTRATO FZEA nº.: 042/2014
Objeto: Aquisição de NO-BREAKS conforme descrito no 

Edital e seus anexos.
Contratada: LACERDA SISTEMAS DE ENERGIA LTDA.
CNPJ nº.: 02.699.847/0001-31
Valor empenhado e contratado: R$ 4.900,00
Recursos do orçamento da contratante, de conformidade 

com o disposto no parágrafo 1º, do artigo 12 da Lei 10.320, 
de 16-12-1968

Prazo do Fornecimento: 30 dias corridos, até 30-07-2014
Vigência: O prazo de vigência deste contrato terá início 

na data de sua assinatura e encerrar-se-a com o recebimento 
definitivo do objeto.

Data de assinatura: 30-06-2014
Leia-se:
...
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE ZOOTECNIA E ENGENHARIA DE ALIMEN-

TOS
Processo: 14.1.75.74.0
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 013/2012– STI - Com-

pra ATA 011/2014 – FZEA/USP
CONTRATO FZEA nº.: 042/2014
Objeto: Aquisição de NO-BREAKS conforme descrito no 

Edital e seus anexos.
Contratada: LACERDA SISTEMAS DE ENERGIA LTDA.
CNPJ nº.: 02.699.847/0001-31
Valor empenhado e contratado: R$ 4.900,00
Recursos do orçamento da contratante, de conformidade 

com o disposto no parágrafo 1º, do artigo 12 da Lei 10.320, 
de 16-12-1968

Prazo do Fornecimento: 30 dias corridos, até 30-07-2014
Vigência: O prazo de vigência deste contrato terá início 

na data de sua assinatura e encerrar-se-a com o recebimento 
definitivo do objeto.

Data de assinatura: 30-06-2014

 INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS

 Portaria IBUSP - 19, de 19-08-2014

Dispõe sobre a eleição para representação de servi-
dores não-docentes junto à Egrégia Congregação 
do Instituto de Biociências

O Diretor do Instituto de Biociências da Universidade de 
São Paulo (IBUSP), de acordo com o disposto no Estatuto, no 
Regimento Geral da Universidade de São Paulo e no Regimento 
do IBUSP, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - A eleição dos representantes de servidores não-
docentes junto à Egrégia Congregação do IBUSP realizar-se-á 
pelo voto direto e secreto no dia 02-10-2014, das 9h às 19h, no 
saguão do edifício Ernesto Marcus do IBUSP.

À representação referida no "caput" deste Artigo caberão 
os seguintes lugares:

a) - 4 representantes: 2 titulares e 2 suplentes.
Artigo 2º - As candidaturas serão registradas individual-

mente através de requerimento dirigido ao Diretor e entregue 
na Seção de Protocolo do IB, até às 16 horas do dia 26-09-2014.

Artigo 3º - Para preenchimento dos lugares que cabem aos 
servidores não-docentes a que se refere o Artigo 1º desta Por-
taria, serão eleitos os candidatos mais votados, figurando como 
suplentes os mais votados a seguir.

§ 1º - Não será elegível para a representação dos servidores 
não-docentes, o servidor que for docente ou aluno da USP, 
garantido o direito de voto.

§ 2º - Cabe ao Diretor do IBUSP decidir quanto ao deferi-
mento das inscrições.

Artigo 4º - Realizar-se-á o processo eleitoral mediante a 
observância das seguintes normas:

I - inscrição prévia dos candidatos, cuja situação será verifi-
cada pela Seção de Pessoal.

II - identificação de cada votante e confronto de seu nome 
com o constante da lista fornecida pela Seção citada no inciso 
I deste Artigo.

III - apuração imediata do pleito, após o término da eleição.
IV - proclamação do resultado geral da eleição pelo(a) Sr.(a) 

Presidente da mesa do processo eleitoral.
§ 1º - Para fins de identificação a que se refere o inciso II 

deste Artigo, deverá ser exigida prova hábil de identidade.
§ 2º - Cada servidor não-docente poderá votar, no máximo, 

em dois candidatos.
§ 3º - Não será permitido o voto por procuração.
§ 4º - Ocorrendo empate, serão adotados sucessivamente, 

os seguintes critérios de desempate:
I – o maior tempo de serviço na USP;
II – o maior tempo de serviço na respectiva categoria;
III – o servidor mais idoso.
§ 5º - Acompanhará a urna a ata de abertura e encerra-

mento dos trabalhos, assinada pelo(a) Presidente e Mesários, 
dela constando o local e o horário da eleição, a composição da 
mesa, número de eleitores e de votantes, bem como quaisquer 
ocorrências que devam ser registradas para apreciação posterior.

§ 6º - Terminada a apuração, todo o material relativo à 
eleição deverá ser encaminhado à Assistência Acadêmica, que o 
conservará durante 30 dias.

§ 7º - No prazo de cinco dias úteis, após a proclamação do 
resultado geral da eleição, poderão ser encaminhados recursos, 
sem efeito suspensivo, de impugnação dos eleitos, que deverão 
ser decididos pelo Diretor do IBUSP, no prazo máximo de 30 dias.

Artigo 5º - O Diretor designará para presidir a eleição um 
docente do IB e dois mesários para auxiliá-lo, escolhidos entre 
os membros do corpo docente ou administrativo.

Parágrafo único - O Presidente deverá rubricar todas as 
cédulas no ato da eleição.

Artigo 6º - A Assistência Acadêmica do IBUSP providenciará, 
em tempo hábil, todo material necessário à realização do pleito, 
bem como divulgação do local onde será realizada a eleição.

 ESCOLA DE ENFERMAGEM DE RIBEIRÃO PRETO

 Extrato de Convênio
Processo: 2014.1.462.22.0
Concedente: Organização Pan-Americana de Saúde
Signatária: Dra. Carissa Etiene
Convenente: Universidade de São Paulo / Escola de Enfer-

magem de Ribeirão Preto
Signatários: Prof. Dr. Marco Antonio Zago / Profa. Dra. 

Silvana Martins Mishima
Objeto Participar no Programa Ampliado de Livros de Texto 

e Materiais de Instrução - “PALTEX’, conforme os termos esta-
belecidos no “Convênio para o Programa Ampliado de Livros 
de Texto e Materiais de Instrução”, celebrado entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e a OPAS/OMS, firmado em 
04-05-2012.

Fundamento: Resolução USP 4715 de 22-10-1999 alterada 
pelas Resoluções USP 5448 de 18-04-2008, 5855 de 12-05-2010 
e 5872 de 27-09-2010.

Assinatura: 01-07-2014.
Vigência: 01-07-2014 a 30-06-2019.

 ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS

 Portaria EESC-58, de 20-8-2014

Dispõe Sobre Designação de Aluno-Monitor-
Bolsista

O Diretor da Escola de Engenharia de São Carlos da Univer-
sidade de São Paulo, tendo em vista o disposto nos artigos 208 
e 209 do Regimento Geral da USP, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Ficam designados os alunos abaixo relacionados 
para exercer a função de alunos-monitores.

Vigência de 1º-08 a 30-11-2014:
Departamento de Engenharia de Materiais - SMM
Daniel Aparecido Lopes Vieira da Cunha
Departamento de Engenharia Elétrica e de Computação 

- SEL
Leonardo Graboski Vieira
Camila Soares Limoli
Departamento de Engenharia de Produção - SEP
Eduardo Soldera Garcia
Departamento de Engenharia Civil - SET
Otávio Henrique Lopes Marins
Departamento de Hidráulica e Saneamento - SHS
Tatiane Caroline Rocha Lemos
Arthur Nicolaus Fendrich
Artigo 2º – Os efeitos desta Portaria retroagem a 1º-08-

2014, revogando-se disposições contrárias.

 ESCOLA SUPERIOR 
DE AGRICULTURA LUIZ DE QUEIROZ

 Extrato de Convênio
Processo: 14.1.01985.11.1
Especie: Convênio de Estágio
Concedente: Freitas & Kawakami Ltda - CNPJ/MF 

12.600.097/0001-52
Convenente: Escola Superior de Agricultura “Luiz de Quei-

roz” ESALQ - CNPJ/MF 63.025.530/0025-81
Objeto: Conceder estágio a alunos regularmente matricula-

dos na USP/ESALQ, nos cursos de Engenharia Agronômica, Enge-
nharia Florestal, Ciências Econômicas, Ciências dos Alimentos, 
Gestão Ambiental, Ciências Biológicas e Administração.

VIgência: 05 anos a partir da assinatura.
Data de Assinatura: 18-08-2014
Assinam:
Pela Freitas & Kawakami: João Domingos de Freitas
Pela ESALQ: José Vicente Caixeta Filho
 Extrato de Termo de Contrato
Processo: 13.1.3555.11.3
Parecer PG.P: 0292/2014
Contrato 98/2014
Contratante: Escola Superior de Agricultura “Luiz de Quei-

roz”
Contratada: G.A.G. Construtora Ltda. EPP
Do Objeto: Execução de: ítem 01) reforma do Laboratório 

junto ao Pavilhão de Química, pertencente ao Depto de Ciên-
cias Exatas e ítem 02) reforma, adaptação e melhoria da Infra 
Estrutura da sala de preparo de amostras e depósito de Resíduos 
Químicos, anexo ao Pavilhão de Química, pertencente ao Depto 
de Ciências Exatas/ESALQ.

Do Prazo: 60 dias corridos para o item 1 e 90 dias corridos 
para o item 2, a contar da data fixada na "Ordem de Início".

Do valor: R$ 104.602,00
Data de Assinatura: 18-08-2014

 FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTABILIDADE DE RIBEIRÃO PRETO

 Comunicado
Os alunos abaixo relacionados tiveram seus programas 

encerrados, no 1º semestre de 2014, por terem descumprido 
as regras de retorno ao curso, da Comissão de Graduação da 
FEA-RP:

Administração:
Tatiane Mikami Costa - nº USP 6417277 - Reprovação mais 

20% créditos matriculados no semestre.
Ciências Contábeis:
Frederico Oehlmeyer - nº USP 5879625 - Ultrapassou prazo 

máximo;
Lucas Otavio Peres - nº USP 6781611 - Reprovação mais 

20% créditos matriculados no semestre.

 FACULDADE DE ZOOTECNIA 
E ENGENHARIA DE ALIMENTOS

 Extrato de Convênio
Convênio 36348 USP. Partícipes: USP/FZEA e a Diageo Brasil 

LTDA. Processo: 2014.1.776.74.8 Objeto: Conceder estágio a 
alunos regularmente matriculados na USP, e que venham fre-
quentando, efetivamente, os cursos de Zootecnia, Engenharia de 
Alimentos, Medicina Veterinária e Engenharia de Biossistemas 
da Faculdade de Zootecnia e Engenharia de Alimentos da Uni-
versidade de São Paulo. Concedente: Diageo Brasil LTDA. Con-
venente: Universidade de São Paulo – Faculdade de Zootecnia e 
Engenharia de Alimentos. Vigência: 5 anos a contar da data da 
assinatura: 07-08-2014.

 Extrato de Convênio
Convênio 36350 USP. Partícipes: USP/FZEA e a Carlos Gui-

lherme de Castro Schutzer. Processo: 2014.1.700.74.1 Objeto: 
Conceder estágio a alunos regularmente matriculados na USP, 
e que venham frequentando, efetivamente, os cursos de Zootec-
nia, Engenharia de Alimentos, Medicina Veterinária e Engenharia 
de Biossistemas da Faculdade de Zootecnia e Engenharia de 
Alimentos da Universidade de São Paulo. Concedente: Carlos 
Guilherme de Castro Schutzer. Convenente: Universidade de 
São Paulo – Faculdade de Zootecnia e Engenharia de Alimentos. 
Vigência: 5 anos a contar da data da assinatura: 16-07-2014.

 Extrato de Convênio
Convênio 36430 USP. Partícipes: USP/FZEA e a Fazenda 

São Marcelo LTDA. Processo: 2014.1.618.74.3 Objeto: Conceder 
estágio a alunos regularmente matriculados na USP, e que 
venham frequentando, efetivamente, os cursos de Zootecnia, 
Engenharia de Alimentos, Medicina Veterinária e Engenharia 
de Biossistemas da Faculdade de Zootecnia e Engenharia de 
Alimentos da Universidade de São Paulo. Concedente: Fazenda 
São Marcelo LTDA. Convenente: Universidade de São Paulo – 
Faculdade de Zootecnia e Engenharia de Alimentos. Vigência: 5 
anos a contar da data da assinatura: 07-08-2014.

 Universidade de São 
Paulo
 REITORIA

 GABINETE DO REITOR

 Portaria GR-6571, de 19-08-2014

Dispõe sobre delegação de competência específica

O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista 
o deliberado pela Comissão de Orçamento e Patrimônio, em 
sessão realizada em 05-08-2014, e considerando:

- a necessidade de agilizar as solicitações de docentes em 
acessar amostras e componentes do patrimônio genético para 
fins de pesquisa científica junto ao CNPq, baixa a seguinte 
Portaria:

Art 1º - Fica delegada ao Prof. Dr. Sergio Akira Uyemura, 
Assessor da Pró-reitoria de Pesquisa, a competência para repre-
sentar a Universidade de São Paulo nas questões específicas 
envolvendo o Patrimônio Genético junto ao Conselho Nacional 
de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – CNPq.

Art 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Art 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Portaria GR 4863, de 2 de dezembro de 2010. (Proc. 
2014.1.13187.1.0)

 MUSEU DE ARQUEOLOGIA E ETNOLOGIA

 Portaria MAE-11, de 21-08-2014
A Diretora do Museu de Arqueologia e Etnologia da Uni-

versidade de São Paulo, considerando os resultados das eleições 
previstas na Portaria MAE 07, de 06-08-2014, baixa a seguinte 
Portaria:

Artigo 1º - Ficam designados os representantes das catego-
rias dos Professores Titulares, Associados e Doutores nos Cole-
giados do Museu de Arqueologia e Etnologia da Universidade 
de São Paulo, a seguir:

I - Conselho Deliberativo

Eduardo Góes Neves - titular - Prof. Titular 21/08/14 a 20/08/16
Maria Beatriz Borba Florenzano - suplente - Prof. Titular 21/08/14 a 20/08/16
Maria C. M. Scatamacchia - titular - Prof. Associado 21/08/14 a 20/08/16
Elaine Farias Veloso Hirata - suplente - Prof. Associado 21/08/14 a 20/08/16

II - Comissão de Pós-Graduação em Arqueologia

Eduardo Góes Neves - titular - Prof. Titular 21/08/14 a 20/08/16
Maria Beatriz B. Florenzano - suplente - Prof. Titular 21/08/14 a 20/08/16
Marisa Coutinho Afonso - titular - Prof. Associado 21/08/14 a 20/08/16
Paulo Antonio de Blasis - suplente - Prof. Associado 21/08/14 a 20/08/16
Martha Heloisa Leuba Salum - titular - Prof. Doutor 21/08/14 a 20/08/16
Astolfo Gomes de Mello Araujo - suplente - Prof. Doutor 21/08/14 a 20/08/16

III - Comissão de Pesquisa

Maria Beatriz Borba Florenzano - titular - Prof. Titular 15/09/14 a 14/09/17
Eduardo Góes Neves - suplente - Prof. Titular 15/09/14 a 14/09/17
Maria Cristina Mineiro Scatamacchia - titular - Prof. Associado 15/09/14 a 14/09/17
Paulo Antonio de Blasis - suplente - Prof. Associado 15/09/14 a 14/09/17

Artigo 2º - Os mandatos dos membros designados serão: 
para a Comissão de Pesquisa de 3 (três) anos; para o Conselho 
Deliberativo e Comissão de Pós-Graduação em Arqueologia de 
2 anos, todos os mandatos iniciarão a partir das datas acima 
mencionadas, permitida a recondução.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
assinatura, ficando revogadas as disposições em contrário.

 SUPERINTENDÊNCIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

 Extrato de Contrato
Processo 2011.1.159.56.8
Contratante: Universidade de São Paulo, através da Superin-

tendência de Comunicação Social.
Contratada: Look Informação Digital Ltda EPP - CNPJ 

11.027.360/0001-01
Objeto: Prestação de Serviços de Recortes de Publicações
Valor do Contrato: R$68.408,04.
Vigência do Contrato: 12 meses a partir de 22-08-2014.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES

 SEÇÃO DE COMPRAS
 Comunicado
Extrato de Termo de Rescisão Bilateral 024/2011 - EACH, 

Basic Elevadores Ltda. Prestação de Serviços de Manutenção 
Preventiva e Correria em Elavadores. Considera-se Rescindido 
Amigavelmente o Contrato Objeto do Presente Termo desde 
30-05-2014. Data de Assinatura do Termo em 13-08-2014.

 SEÇÃO DE GRADUAÇÃO
 Portaria da Diretora, de 18-8-2014
Designando, nos termos da PORTARIA EACH-013/06, de 

03-04-2006, alterada pela PORTARIA 006/08, de 03-03-2008, os 
alunos a seguir indicados para exercerem, no período de agosto 
a dezembro de 2014, as funções remuneradas de alunos moni-
tores em disciplinas de graduação nos Cursos: Gestão Ambien-
tal: Daniela Carolina de Oliveira Carvalho (ACH0182 - Arte, 
Literatura e Cultura – Fantasia e Ficção Científica na Cultura 
Pop); Têxtil e Moda: Michele Arisa Amano (ACH2544 - Projeto e 
Modelagem I); Gerontologia: Beatriz Langanke Previato Mundie 
(ACH3043 - O Cuidado Gerontológico); Licenciatura em Ciências 
da Natureza: Camila Filadelfo (ACH0052 - Estudos Diversificados 
II), Luis Henrique Marins Nogueira Nunes (ACH4046 - Semi-
nários de Campo 2) e Dacia Ferreira Alves Barreto (ACH4046 
- Seminários de Campo 2); Marketing: Felipe Marinelli Affonso 
(ACH4513 - Inferência Estatística), Vinicius Alcântara Cavalcante 
(ACH4513 - Inferência Estatística), Walney Barbosa dos Reis 
(ACH4514 - Análise Multivariada I), Ingrid Mariane Dutra de 
Araujo (ACH4514 - Análise Multivariada I), Bruno Azevedo 
Custodio (ACH4515 - Análise Multivariada II), Ewerton Gar-
cia Ferraz (ACH4532 - Cálculo I), Stephanie Duarte Almeida 
(ACH4538 - Evolução do Pensamento de Marketing), Mariana 
Gurgel Boncompanho (ACH4542 - Psicologia), Leila Marinho 
Pereira (ACH4542 - Psicologia), Vinicius Zampier Bitencourt de 
Sousa (ACH4566 - Marketing Social e de Organizações Não-
Lucrativas), Gabriel Leite Nifoci (ACH4566 - Marketing Social 
e de Organizações Não-Lucrativas), Jaqueline Naomy Isshiki 
(ACH4594 - Micro e Macroeconomia), Lucas Augusto Lopes 
Sorrija (ACH4596 - Seminários de Elaboração de TCC) e Samara 
Barroso Rodrigues (ACH4596 - Seminários de Elaboração de 
TCC); Obstetrícia: Andreza Bartilotti de Moraes (ACH5024 - 
Temas Relacionados às Tecnologias Reprodutivas), Larissa da 
Costa Batista (ACH5028 - Estágio Curricular Integrado II), Raquel 
Negrão Lopes (ACH5028 - Estágio Curricular Integrado II), Bruna 
Almeida Silva (ACH5036 - Assistência à Mulher no Pré-Natal e 
Pós-Parto) e Jéssica Coelho de Medeiros (ACH5045 - Pesquisa 
Qualitativa em Saúde). (Portaria interna EACH-23)

Uso - Poço - recurso hídrico aquífero Cristalino - Coordena-
das UTM (Km)Norte 7390,03 - Km Leste 327,90 - MC 45 - Vazão 
10,00 m3/h - Periodo 20 h/d

 Despacho do Superintendente, de 21/08/14
Licença
O Superintendente do Departamento de Äguas e Energia 

Elétrica, com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 
no 52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei nro 
6.134 de 02/06/88, do Decreto nro 32.955 de 07/02/91, da Lei no 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258de 01/11/96 e da Portaria 
D.A.EE no 717 de 12/12/96, defere:

Interessado: MUNI
CÍPIO DE CRAVINHOS, CNPJ 45.228.319/0001-07 - Autos 

9301447
Local: Rua Isidoro Bueno Nascimento, s/nº - Jardim Alvorada, 

no município de Cravinhos
- Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico: 

Aquífero Botucatu/Pirambóia - Coordenadas UTM (Km) - Norte 
7636,24 - Leste 217,01 - MC 45

Interessado: SOMAR - COOPERATIVA DE ENERGIA ELÉTRI-
CA E DESENVOLVIMENTO, CNPJ 08.436.783/0001-62 - Autos 
9308128

Local: Rua José de Freitas, 350, Anexo 1 - Jardim Nazareth, 
no município de Moji-Mirim

- Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico: Aquí-
fero Itararé - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7520,68 - Leste 
296,81 - MC 45

Interessado: RENATO PASSARIN & FILHOS LTDA, CNPJ 
01.615.785/0001-70 - Autos 9811865

Local: Rodovia Engenheiro Constâncio Cintra, Km 79,3, s/
nº - Encosta do Sol, no município de Itatiba

- Poço Tubular Profundo - Local 004 - Recurso Hidrico: Aquí-
fero Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7448,81 - Leste 
311,14 - MC 45

Interessado: PAULO PENTEADO LUNARDELLI, CPF 
382.900.148-72 - Autos 9817799

Local: Loteamento Santa Rita do Mato Dentro, Fazenda 
Santa Rita do Mato Dentro, Carlos Gomes, no município de 
Jaguariúna

- Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico: Aquí-
fero Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7483,94 - Leste 
297,56 - MC 45

Interessado: OSVALDO PEREIRA GOULART, CPF 205.498.739-
53 - Autos 9818183

Local: Estrada Piracicaba 10, s/nº - Água Bonita, no muni-
cípio de Piracicaba

- Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico: Aquí-
fero Guarani - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7482,54 - Leste 
215,94 - MC 45

Interessado: POSTO RAPOSO 113,6 LTDA E OUTRO, CNPJ 
18.822.069/0001-66 - Autos 9818259

Local: Av. Marginal, s/nº - Barreiro, no município de Ara-
çoiaba da Serra

- Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico: Aquí-
fero Itararé - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7397,11 - Leste 
236,25 - MC 45

Interessado: COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS, 
CNPJ 57.494.031/0001-63 - Autos 9902377

Local: Av. Humberto de Campos, 3220, Guapituba, no muni-
cípio de Ribeirão Pires

- Poço Tubular Profundo - Local 005 - Recurso Hidrico: Aquí-
fero Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7377,44 - Leste 
353,01 - MC 45

Interessado: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SÃO LUIZ, CNPJ 
54.640.990/0001-51 - Autos 9903465

Local: Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1830, Itaim Bibi, 
no município de São Paulo

- Poço Tubular Profundo - Local 004 - Recurso Hidrico: Aquí-
fero Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7390,03 - Leste 
327,90 - MC 45

 Despacho de Superintendente, de 20/8/2014
Autos 37.083/2014 - Prov. 435 - DAEE
Interessado: R.H.S.D.
Assunto: Em atenção ao Correio Eletrônico datado de 

19/8/2014, e de acordo com o estabelecido no Decreto Estadual 
52.833, de 24-03-2008, Seção II, Artigo 27, Incisos III e IV, auto-
rizo o afastamento, sem prejuízo dos vencimentos das demais 
vantagens da função-atividade, do servidor LUIZ FERNANDO 
CARNESECA, Responsável pelo Exp. da Diretoria de Recursos 
Hídricos, Pront. 9494, RG 13.653.278, para participar da 85ª 
Reunião da Câmara Técnica de Cobrança pelo Uso dos Recursos 
Hídricos - CTCOB, à realizar-se no período de 26 e 27/8/2014, 
em Brasília/DF (afastamento no período de 26 e 27/8/2014), na 
qualidade de representante credenciado do DAEE, cujas despe-
sas serão custeadas integralmente pelo FEHIDRO. (Republicado 
por ter saído incorreções)

 Extrato de Comodato
Termo de Comodato 2014/37/00158.2. Autos 26.251/85-

Prov. 01-DAEE Contratante - DAEE Contratado – PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA RITA D’OESTE. Objeto - Cessão em como-
dato de 01 (um) transformador trifásico de 45 KVA, instalado 
no Serviço de Abastecimento de Água Municipal, pelo prazo 
de 3 anos. Data de assinatura do presente termo de comodato 
– 21-08-2014.

 Reti-Ratificação
Do D.O. de 11-04-2014
Autos 9307068 - Extrato de Portaria 754/14
Onde se lê: - Captação Superficial 03 ... vazão 50,00 m3/h - 

periodo 20 h/d - (todos) d/m.
- Captação Superficial 04 ... vazão 100,00 m3/h - periodo 

20 h/d - (todos) d/m.
Artigo 2o - Esta Portaria poderá ser revogada ou readequa-

da a qualquer momento, tendo em vista que, a Bacia do Ribeirão 
dos Cocais está em estudo e poderá ser considerada crítica pelo 
DAEE e pelo Comitê.

Leia-se: - Captação Superficial 03 ... vazão 10,00 m3/h - 
periodo 10 h/d - (todos) d/m.

- Captação Superficial 04 ... vazão 10,00 m3/h - periodo 15 
h/d - (todos) d/m

Artigo 2o - Esta Portaria poderá ser revogada ou readequa-
da a qualquer momento, tendo em vista que, a Bacia do Ribeirão 
dos Cristais está em estudo e poderá ser considerada crítica pelo 
DAEE e pelo Comitê.

Do D.O. de 01-08-2014
Autos 9808895 - Vol. 002 - Extrato de Portaria 1559/14
Onde se lê: - Lançamento Superficial...período 14 h/d - 22 

d/m.
Leia-se: - Lançamento Superficial...período 24 h/d - 22 d/m.
Do D.O. de 14-08-2014
Autos 9905323 - Despacho do Superintendente do DAEE 

de 13-08-2014
Onde se lê:...CNPJ 09.336.341/0001-06...
Leia-se:...CNPJ 09.336.431/0001-06...
Do D.O. de 21-08-2014
Autos 9605197 - Extrato de Portaria 1897/14
Onde se lê: Artigo 1. - Fica HOTEL FAZENDA PINHADO NA 

BRASA LTDA - EPP...
Leia-se: Artigo 1. - Fica HOTEL FAZENDA PINTADO NA 

BRASA LTDA - EPP...
 Retificação do D.O. de 31/07/14
Licença
Autos 9817861 - José Yoshikazu Tariki
Onde se lê: ... Quadra 51 ...
Leia-se: ... Quadra S1 ...


